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Senhor Presidente: 

Nº.128/2015 

Apresentamos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, aos 
familiares do Sr. LEONÍDIO BORGES LEAL, em razão de seu falecimento 
ocorrido no dia de hoje (19/10), na cidade de Cuiabá-MT 

Queremos manifestar nossa consternação e sentimentos de 
pesar, à família do Sr. LEONÍDIO BORGES LEAL, sendo ele uma pessoa 
bastante conhecida em nossa cidade, principalmente pelo exercício de sua 
profissão de enfermeiro. 

LEONÍDIO se formou em Enfermagem pela UFMT em 1980, 
quando ainda residia na cidade de Aragarças e que atualmente estava 
aposentando, tendo exercício seu trabalho na Funai e na Prefeitura de Barra 
do Garças. 

Com o passar do tempo, LEONÍDIO se tomou um dos 
profissionais mais conhecidos da saúde barra-garcense e da região. Era 
também membro ativo da Loja Maçônica uconstrutores da Liberdade" no 
Jardim Amazônia BNH. 

LEONÍDIO deixa oito filhos, cinco netos e um bisneto e sua 
partida inesperada deixa uma grande lacuna impreenchível, no seio da 
sociedade barra-garcense. 



Continuação da MOÇÃO N.ll 128/2015. 

Assim sendo, na condição de representantes do povo barra
garcense, gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais 
sinceras condolências à família enlutada. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
22 de outubro de 2015. 
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